
 
 

Câmara Municipal de São Caetano do Sul 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº 04/2017 – Exclusivo ME/EPP 

 PROCESSO CM Nº 4115/2017 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADEQUAÇÃO (ELÉTRICA E ESTRUTURAL), SUBSTITUIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED, 

REFLETORES, PLAFONS, SENSORES DE PRESENÇA E LUMINÁRIAS PARA ALTERAÇÃO DO SISTEMA 

DE ILUMINAÇÃO INTERNA E EXTERNA DAS DEPENDÊNCIAS DO EDIFÍCIO OSWALDO SAMUEL 

MASSEI NOS PISOS, SUBSOLO, TÉRREO, 1º, 2º E 3º PISOS, (ESCADAS DE EMERGÊNCIA ATÉ O 5º 

PISO) NO PLENÁRIO DOS AUTONOMISTAS, NO ACESSO DE INTERLIGAÇÃO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Foram INABILITADAS as empresas: 

- J.ABÍLIO JORGE SOM – ME 

- PEAG - PROJETOS DE ENGENHARIA E APOIO À GESTÃO LTDA-ME 

 

Foi HABILITADA e CLASSIFICADA a empresa:   

a 

-  1º LUGAR - ENDRIGO SPINELLO-ME, com valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). 

 

A seguir, adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, foi considerada 

VENCEDORA do certame a empresa ENDRIGO SPINELLO-ME. 

Sendo assim, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGO o 

procedimento licitatório e ADJUDICO seu objeto à empresa ENDRIGO SPINELLO-ME, com valor 

global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

 

    São Caetano do Sul, 19 de dezembro de 2017. 

 

 

 

ECLERSON PIO MIELO 

PRESIDENTE 
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